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PARECER Nº 137/2017 

  

Projeto de Lei nº 116/2017 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

Relator Designado: LUÍS REMO CONTIN - PP  

 

 

Cuida-se de Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Executivo Municipal, 

cujo objeto é obter autorização para a abertura de um Crédito Adicional Suplementar, 

no valor de R$ 483.000,00 (quatrocentos e oitenta e três mil reais) junto ao orçamento 

desta Câmara Municipal.  

Apresenta a propositura sob a justificativa de que a abertura do referido 

crédito será para reforçar dotações relativas à folha de pagamento, bem como do 

Programa de Alimentação dos Servidores do Poder Legislativo. 

Afirma-se que os recursos para suportar as despesas decorrentes da 

presente propositura, serão os provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos 

do disposto no inciso III, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei 4.320/64. 

Exposto o conteúdo do projeto, inicialmente, nada a declarar quanto à 

constitucionalidade formal subjetiva, vez que é de iniciativa exclusiva do Poder 

Executivo a presente propositura. 

Destaca-se que o instituto utilizado para solicitar a autorização do 

Legislativo para abertura do mencionado crédito adicional, fundamenta-se no inciso I, 

Artigo 41 da Lei nº 4320/64. 

Considerando-se que existem recursos disponíveis e utilizando-se de 

dispositivo correto, como é o caso, atendidos os preceitos contidos em legislação 

específica, nada obsta que seja apreciada e deliberada a presente propositura. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 11 de Outubro de 2017. 

 

 

LUÍS REMO CONTIN - PP 

Relator 
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ROQUE VINÍCIUS ISIDIO T. DIAS – PTB 

Presidente 

 

 

VINICIUS GUILHERME SIMILI - PDT 

Vice-Presidente 

 

 

CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS – PRB 

Secretário 

 

 

ALEXANDRE COBRA CYRINO N. VÊNCIO – PR 

Membro 

 
Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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